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ERRATA 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 008/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231/2023. TERMO DE 
FOMENTO N° 008/2023 
Retifica-se por incorreção o Extrato do Termo de Fomento 
publicado no Diário Oficial Municipal n° 830/2023 de 
11/08/2023, Página 5 
ONDE LÊ-SE: EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 
008/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231/2022. TERMO 
DE FOMENTO N° 008/2022 
LEIA-SE: EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 008/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 231/2023. TERMO DE 
FOMENTO N° 008/2023 

ÁGUA CLARA/MS, 14 de agosto de 2023. 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Processo Administrativo n° 199/2023 

Tomada de Preços n° 09/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 199/2023. LICITAÇÃO 
MODALIDADE: Tomada de Preços N° 09/2022. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REVITALIZAÇÃO DA 
QUADRA POLIESPORTIVA ENCONTRADA NO ENDEREÇO DA 
RUA EVARISTO MARIANO RODRIGUES NO BAIRRO CENTRO, 
DESTE MUNICÍPIO, SEGUINDO AS DISPOSIÇÕES DESTE 
PROJETO BÁSICO E SEUS DOCUMENTOS ANEXOS. 

CLASSIFICADA: ELIANE CARLA GAIDARJI LTDA – CNPJ 
37.545.389/0001-60. VALOR: R$ 251.751,36 (Duzentos e 
cinquenta e um mil setecentos e cinquenta e um real e trinta e 
seis centavos) Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias 
úteis a contar desta publicação, conforme assegura o artigo 
109, inciso I da Lei 8.666/93. 

Água Clara/MS, 11 de agosto de 2023. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 071/2023. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 570, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
201/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 071/2023, que 
tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa, 

objetivando o registro de preços, para futuro e eventual 
fornecimento de aquisição de eletrodomésticos fracassados no 
Pregão Eletrônico nº 033/2023, conforme condições, 
especificações e quantidades detalhadas no termo de 
referência, edital e seus anexos, a licitantes vencedoras nos 
menores valores, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: EMPRESA: DIRCEU LONGO & CIA - LTDA, CNPJ/MF 
Nº 92.823.764/0001-03, VALOR: R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais). EMPRESA: MM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 15.275.465/0001-22, 
VALOR: R$ 34.625,00 (trinta e quatro mil seiscentos e vinte e 
cinco reais). EMPRESA: REDNOV FERRAMENTAS - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 45.769.285/0001-68, VALOR: R$ 8.320,00 (oito 
mil trezentos e vinte reais). EMPRESA: SUPERAR - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 13.482.516/0001-61, VALOR: R$ 16.400,00 
(dezesseis mil e quatrocentos reais). VALOR TOTAL GLOBAL: 
R$ 62.545,00 (sessenta e dois mil quinhentos e quarenta e 
cinco reais). Prazo: 12 (doze) meses.  

Água Clara/MS, 09 de Agosto de 2023. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 143/2023. Pregão Eletrônico nº 
060/2023. ATA nº 034/2023. Objeto: 1.1. Registro de 
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preços, para futuro e eventual aquisição de instrumentos 
musicais, a fim de atender a demanda organizacional e 
sistêmica da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, através do SCFV- Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos, conforme condições, quantidades, 
especificações e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Município de Água Clara – MS, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação. FORNECEDORA 
REGISTRADA: Empresa: F R LIMA CARLOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
12.033.172/0001-40, que apresentou os menores preços para 
os itens: 009.022.008, 009.022.009, 009.022.012, 
009.022.014, 009.022.017, 009.022.018, 009.022.019, 

009.022.022, 009.022.021, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 29.068,00 (Vinte e nove mil, sessenta e 
oito reais). Empresa: CIRENE MASCOLLI BENANTE, CNPJ/MF 
Nº 04.159.159/0001-04, que apresentou os menores preços 
para os itens: 009.022.001, 009.022.002, 009.022.003, 
009.022.004, 009.022.005, 009.022.006, 009.022.007, 
009.022.010, 009.022.011, 009.022.015, 009.022.016, do 
certame, perfazendo o valor global de Valor: R$ 17.658,00 
(Dezessete mil, seiscentos e cinquenta e oito reais). Empresa: 
KEDMA ISABEL DE ASSIS, CNPJ/MF Nº 25.099.482/0001-00, 
que apresentou os menores preços para os itens: 
009.022.013, 009.022.020, do certame, perfazendo o valor 
global de Valor: R$ 1.160,00 (Um mil, cento e sessenta reais). 
Prazo: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura. Data 
da Assinatura: 07 de agosto de 2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo 
Administrativo nº 182/2023. Pregão Eletrônico nº 
068/2023. Ata nº 040/2023. Objeto: Seleção DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS, PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
BRINQUEDOS – PARQUE DE DIVERSÃO DESTINADOS ÀS 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE VIVEM NA CASA DE 
ACOLHIMENTO TEMPORÁRIA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EDITAL E SEUS ANEXOS. ÓRGÃO GERENCIADOR: 
Município de Água Clara através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, Trabalho e Habitação. FORNECEDORAS 
REGISTRADAS: EMPRESA: ALL WORK COMERCIAL - LTDA, 
CNPJ/MF Nº 18.007.154/0001-70, que apresentou os menores 
preços para o item: 072.005.007, do certame, perfazendo o 
valor global de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 
EMPRESA: VIA NACIONAL COMERCIO DE BRINQUEDOS - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 36.063.652/0001-12, que apresentou os 
menores preços para o item: 072.005.008, 072.005.009, do 
certame, perfazendo o valor global de R$ 3.440,00 (três mil 
quatrocentos e quarenta reais). EMPRESA: IDEALIZE 
COMERCIO DE MOVEIS E BRINQUEDOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
50.075.008/0001-95, que apresentou os menores preços para 
o item: 072.005.010, do certame, perfazendo o valor global de 
R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). EMPRESA: ESTELAR 
BRINQUEDOS E ARTIGOS PEDAGOGICOS - LTDA, CNPJ/MF Nº 
49.679.686/0001-88, que apresentou os menores preços para 
o item: 072.005.011, 072.005.013, 072.005.006, 

072.005.012, do certame, perfazendo o valor global de R$ 
30.457,65 (trinta mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e cinco centavos). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 

34.957,65 (trinta e quatro mil novecentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e cinco centavos). Prazo: 12 (doze) meses. 
Água Clara - MS, 10 de Agosto de 2023. 
 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 223/2023. TERMO DE FOMENTO N° 011/2023 
PROPONENTE: A.I.L.K - ASSOCIACAO IMPACTO DE LUTAS 
KENSEI-KAI KARATE E KICKBOXING. CNPJ: 
11.185.651/0001-10. ENDEREÇO: Rua Claudio Bononi dos 
Santos, nº181, bairro Jardim das Primavera, CEP 79.680-000, 
Água Clara/MS. OBJETO DA PARCERIA: Apoio na realização do 
evento Contenders Fight Kensei Kai. JUSTIFICATIVA: 

Considerando as especificidades expressas no artigo 29 da Lei 
nº 13.019 de 31 de julho de 2014 quanto a desnecessidade de 
chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil decorrentes de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais; Considerando o 
exposto no artigo 32 da Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 
quanto a obrigatoriedade de justificativa em caso de ausência 
de chamamento público para celebração de parceria com 
Organizações da Sociedade Civil; Considerando a Lei Municipal 
nº 1.240/2023 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Água Clara – MS, para o Exercício Financeiro de 
2023”, artigo 12 que institui emenda parlamentar individual no 
orçamento em vigor até o limite global de 1,2% da Receita 
Corrente Líquida, nos moldes definidos na lei Orgânica 
Municipal, devem ser destinadas a investimentos ou custeios 
de órgãos da Administração Municipal e/ou entidades de 
caráter filantrópico sediadas no município de Água Clara, 
Estado de Mato Grosso do sul. Considerando emenda 
impositiva n. 019/2022, de autoria do Vereador Ricardo 
Moreira da Costa. Considerando que A.I.L.K - Associação 
Impacto de Lutas Kensei-Kai Karatê e Kickboxing   é a ÚNICA 
organização da sociedade civil que atende aos anseios e 
necessidades do município de Água Clara/MS em relação a 
designação da emenda impositiva e as atividades 
apresentadas no plano de trabalho, oferecendo condições para 
realização da referida parceria. Por esta razão e em 
cumprimento ao artigo 32 da Lei 13.019/2014, após 
apresentados os esclarecimentos, justifica-se com base no art. 
29 a desnecessidade do chamamento público para 
cumprimento de emendas parlamentares, para o presente 
termo pelo motivo de as atividades da parceria ser voltadas a 
serviços de cultura e serão executadas por organização da 
sociedade civis previamente credenciadas pelo órgão gestor. 
No mais, dou por justificada a presente ausência de 
chamamento público como previsto na Lei 13.019/2014, art. 
29 que o extrato da justificativa seja publicado, na mesma 
data em que for efetivado, no sítio oficial da administração 
pública na internet, e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6 da 
Constituição Federal; Artigos 29 e 32 da Lei nº 13.019 de 31 
de julho de 2014. DATA: 14 de agosto de 2023. SIGNATÁRIO 
Concedente Gerolina da Silva Alves Prefeita Municipal 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 011/2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 223/2023 TERMO DE 
FOMENTO N° 011/2023. PARTES: CONCEDENTE, 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS; CONVENENTE: A.I.L.K - 
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ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS KENSEI-KAI KARATÊ E 
KICKBOXING. DADOS DO CONVENENTEENTIDADE 
BENEFICIADA: A.I.L.K - ASSOCIAÇÃO IMPACTO DE LUTAS 
KENSEI-KAI KARATÊ E KICKBOXING CNPJ: 
11.185.651/0001-10. ENDEREÇO: Rua Claudio Bononi dos 
Santos, nº181, bairro Jardim das Primavera, CEP 79.680-000, 
Água Clara/MS. OBJETO DA PARCERIA: Apoio na realização do 
evento Contenders Fight Kensei Kai. PERÍODO DE VIGÊNCIA: 
14/08/2023 a 30/11/2023.VALORES. TOTAL: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) VALOR MENSAL DO REPASSE: Parcela única 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Ficha: 176. 01.01.19 – 
Secretaria Municipal de Cultura. 13.392.0044.2456.0000 – 
Fomento a produção artística cultural Elemento de despesa: 

3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. Fonte: 1.500.0000– 
Recursos não vinculados de Impostos. Valor Total: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). Água Clara/MS, 14 de agosto de 
2023. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico 
069/2023. OBJETO: Registro de preços, para futuro e 
eventual fornecimento de materiais de higienização, limpeza e 
material descartável, fracassados no Pregão Eletrônico nº 
31/2023, Processo Administrativo nº 83/2023, em 
atendimento as demandas das Secretarias do Município de 
Água Clara/MS, conforme condições, especificações e 
quantidades detalhadas no Termo de Referência, Edital e seus 
anexos. Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações e no inciso XXII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de outubro de 
2019 e Decreto Municipal 060/2020, e ainda com base no 
parecer da assessoria jurídica, HOMOLOGO, nesta data de 11 
de agosto de 2023, o Processo Administrativo nº 195/2023, na 
modalidade Pregão Eletrônico 069/2023, as empresas abaixo 
relacionadas: Resultado da Licitação: Empresa: LOPEZ & 
FILHOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/MF Nº 
15.923.311/0001-08, Valor: R$ 8.183,00 (Oito mil, cento e 
oitenta e três reais). Empresa: MARBA COMERCIAL LTDA, 
CNPJ/MF Nº 49.776.241/0001-16, Valor: R$ 1.054,10 (Um 
mil, cinquenta e quatro reais e dez centavos). Empresa: 
SHIGEMOTO & CIA LTDA, CNPJ/MF Nº 28.787.127/0001-11, 
Valor: R$ 804,00 (Oitocentos e quatro reais). Empresa: 
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI, 
CNPJ/MF Nº 10.114.274/0001-08, Valor: R$ 60.382,00 
(Sessenta mil, trezentos e oitenta e dois reais). VALOR TOTAL 
GLOBAL: R$ 70.423,10 (Setenta mil, quatrocentos e vinte e 
três reais e dez centavos). O prazo de vigência da Ata de 
Registro será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura. 

Água Clara/MS, 11 de agosto de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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